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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO
__________________________________________________________________

LEI Nº 3.334/04 - de 05 de abril de 2004.
Declarada inconstitucional a Lei º 2.188/1991 – ADIN nº 70065855371
“Dá nova redação ao § 4º, do Art. 42, da Lei nº 2188/91”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA:


Faço saber que o vereador FRANCISCO RENATO RODRIGUES propôs e a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu PROMULGO, nos termos do art. 83, § 7º, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:
Art. 1º: O § 4º do Art. 42, da Lei nº 2188/91, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 42: ....
§ 1º...
§ 2º...
§ 3º...
§ 4º: A conversação pecuniária prevista no inciso II deste artigo poderá ser feita na proporção de 02 (dois) meses, no máximo, por exercício”.
Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA  PRESIDÊNCIA DA  CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA,  em 05 de abril de 2004.
     Ver.ª Dirce Gracioso Soares
                                                                              Vice-Presidente no
                                                                                    exercício da Presidência
Registre-se e publique-se.
Data supra.
Ver. Olibio Estevão Nunes de Freitas
                    2º Secretário
viss/cmu..
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